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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES: 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO 

Processo n° 50608.001656/2021-11 

Unidade Gestora: Superintendéncia Regional no Estado de Sao Paulo 

TERMO DE CONTRATO N° 08.1.0.00.00704/2021, DE 
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSERVACAO E 
LIMPEZA PARA ATENDER A _ SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DO DNIT/SP, QUE FAZEM ENTRE SI O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, POR INTERMEDIO- DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO E A EMPRESA GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI, CONFORME ESPECIFICACOES E CONDICOES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com 

sede na capital do Distrito Federal, Setor da Autarquia Norte SAN, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Lote A, Cep.: 70040-902, inscrita no CNPJ 

sob o N° 04.892.707/0001-00, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
04.892.707/0017-78, com enderego na Rua Ciro Soares de Almeida, n° 180 - Jardim Andarai — Sao Paulo/SP — Cep.: 02167-000, doravante simplesmente 

denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo Superintendente Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT, Sr. Sergio Henrique Codelo 
Nascimento, com poderes constantes na Portaria n° 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diario Oficial da Uniao — D.O.U. do dia 1° de Junho de 2016- 

Segao 1, e do outro lado, a empresa GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME, localizada na Avenida Itamarati, n° 3374 - Santo André - SP CEP 

09271-410 inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.914.101/0001-82, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada pelo 

seu Representante Legal o Sr. Gustavo Melo de Souza, brasileiro, solteiro, empresario, portador do documento RG n° 48.@®-0 SSP/SP c CPF n° 

405. QB -05 conforme documentacgao que fica arquivada na sede da Superintendéncia Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT, tendo em vista o que consta 
no Processo n° 50608.001656/2021-11, e em observancia as disposicdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrugéo Normativa SEGES/MPDG n? 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagao n° 00047/2021, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Ll. Contratagao de empresa especializada para na prestagdo de Servigos de Limpeza e Conservagdo, a serem realizados na Sede da 

Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Sao Paulo, compreendendo toda a area interna e externa do prédio, bem como o emprego de equipamentos 
necessarios 4 execug¢do adequada dos servigos, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no processo de dispensa de licitagdéo e no Termo de 
Referéncia. 

  

  

        

  

  

    

          

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a dispensa de licitagéo e termo de referéncia, identificado no preambulo e 4 proposta vencedora, 
independentemente de transcrigao. 

1.3. Objeto da contratagao: 

POSTOS DE SERVICOS QUANTIDADE 

Local: Superintendéncia Regional de Sao Paulo Ol 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo final do Contrato é 24/10/2022, com inicio a contar da data de assinatura do Contrato. 

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestago dos servigos tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execugio do contrato, com informacdes de que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragaéo mantem interesse na realizacgaéo do servico; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administragao; 

2.1.6. Haja manifestagao expressa da contratada informando o interesse na prorrogacao; e 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicées iniciais de habilitagao. 

2.1.8. A CONTRATADA no tem direito subjetivo 4 prorrogacdo contratual. 

2.1.9. A prorrogag¢ao de contrato devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratagao é de R$ 293.871,60 (duzentos e noventa e trés mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 

POSTOS DE SERVICOS QUANTIDADE | VALOR MENSAL (R$) | VALOR TOTAL (R$) 

Superintendéncia Regional de Sao Paulo 01 26.715,60 293.871,60 

VALOR TOTAL ( R$) 26.715,60 293.871,60 

3.2. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessdrios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagao. 
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade: 393025/39252
4.1.2. Fonte: 0174039393
4.1.3. Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001
4.1.4. Elemento de Despesa:  33.90.37.02 – Limpeza e Conservação
4.1.5. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI
da IN SEGES/MP nº 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de
1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas, em formato EXCEL, para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP
n° 5, de 2017.
6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data elaboração do
orçamento pelo DNIT, constante do Termo de Referência, de acordo com os Acórdãos TCU nº 0019/2017 e 0083/2020-Plenário.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela
objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação.
6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda
não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
6.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes
da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA – Índice Nacional de Preços do Consumidor
Amplo, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
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6.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.16. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 
6.18. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.
6.19. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência da conta vinculada que deu causa à repactuação;
b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
c) em data anterior à ocorrência a conta vinculada, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que
a própria conta vinculada, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

6.20. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
6.21. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
6.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
6.23. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.
6.24. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de
licitação, fundamentada no artigo 24, inciso XI, da Lei 8.666/93.
7.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
7.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DA EXECUÇÃO
8.1. A CONTRATADA, apresentará a garantia oportunamente, no valor de R$ 14.693,58 (quatorze mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta
e oito centavos), CORRESPONDENTE À 5% (CINCO POR CENTO), no prazo de 10 (dez) dias observadas as condições do Termo de Referência, do valor
total do Contrato.
8.2. A garantia contratual deve ser cumprida conforme o disposto no item 26 do Termo de Referência.
8.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.
8.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da
execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
tiver sido notificada.
8.4.1. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao documento em que a CONTRATADA foi cientificada das
correções que deveria providenciar e do valor das mesmas.
8.5. Quando for oferecida garantia na modalidade de Seguro Garantia esta somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93, além das hipóteses previstas no Termo de Referência.
8.6. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condições do valor contratual.
8.7.  A substituição da garantia, com ou sem alteração da modalidade de garantia prestada, dependerá de prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE.
8.8. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência
contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
8.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

8.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
8.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.
8.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.
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8.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
8.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
8.16. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
8.17. Será considerada extinta a garantia:

I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
II - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da
IN SEGES/MP n. 05/2017.

8.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.
8.19. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste TR.
8.20. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº
9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
8.21. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
8.22. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada
para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a)  do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do
Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.
9.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade da 
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para
adoção das medidas convenientes.
9.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por meio escrito, sempre que se entender necessário o
registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação.
9.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o ateste das faturas dos serviços prestados, desde que
cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e seus anexos.
9.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que esteja em desacordo com o especificado, sempre que
essa medida se tornar necessária.
9.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
9.8. A análise da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária caberá ao gestor ou ao fiscal do Contrato.
9.9. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas será realizada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o Contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado (art. 31, § 3º, da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
9.10. Para a efetiva gestão e fiscalização contratual, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

I - no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que houver admissão de novos empregados:
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e
c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
II - até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do Contrato dos seguintes
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
III - quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade
contratante;
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de
recibos de depósitos bancários;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2271.htm
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d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de
lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo Contrato;
IV - quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no Contrato:
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.11. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
9.12. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
9.13. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 23.6 acima deverão ser apresentados.
9.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).
9.15.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.
9.16. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
9.17. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
9.18. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:

I - Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam
serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,
benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas,
ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas
coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer
determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;
exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

II - Fiscalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao
preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas
ao preposto.
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada,
uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se
estão cumprindo a jornada de trabalho.

9.19. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos
empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos.
9.20. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.
9.21. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições
previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.
9.22. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário,
cópia de recibos de depósitos bancários; e
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

9.23. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo previsto no Anexo C (SEI nº 6532608), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

9.23.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
9.24. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
9.25. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
9.26. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.
9.27. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo
fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
9.28. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.
9.29. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
9.30. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
9.31. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
9.32. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.33. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA
que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.34. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.35. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.36. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
9.37. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
9.38. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.
9.39. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes
entre a contratante e os empregados da contratada.
9.40. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
9.41. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
9.42. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DA POSIC
12.1. As Políticas de Segurança da Informação e Comunicações - POSIC, são aquelas previstas na Portaria nº 1.745, de 29 de março de 2021,
publicada no Boletim Administrativo nº 60 de 30 de março de 2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



18/04/2022 15:53 SEI/DNIT - 9935997 - Contrato 

14,3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1, Os casos omissos serio decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 
e demais normas federais aplicaveis, IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e, subsidiariamente, segundo as disposig¢des contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO 

16.1. A publicacio do presente Contrato devera ser providenciada, em extrato no Diario Oficial da Unido, até o 5° (quinto) dia util do més seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo maximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no paragrafo unico do art. 61 da Lei n° 8.666/1993. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DO FORO 

17.1, O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato sera o da Secdo Judiciaria de Sao Paulo - Justiga 
Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

COORDENACAO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS - CAF 

TERMO DE COMPROMISSO ETICO 

A empresa GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF n° 14.914.101/0001-82, estabelecida na Avenida Itamarati, n° 3374 - 

Santo Andre - SP CEP 09271-410 , neste ato representada pelo Senhor(a) Gustavo Melo de Souza portador(a) da Carteira de Identidade n° 4. a. 

SSP/SP e do CPF n° 405@B05 ec o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, ente autarquico 

federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal - Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A, Ed. Nucleo dos 

Transportes - Brasilia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0001-00, por meio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO 

PAULO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 04.892.707/0017-78, com enderego na Rua Ciro Soares de Almeida, n° 180 - Jardim Andarai — Sao Paulo/SP — Cep.: 

02167-000, representado pelo Superintendente Regional no Estado de So Paulo/DNIT, Sr. Sergio Henrique Codelo Nascimento, com poderes constantes na 
Portaria n° 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diario Oficial da Uniaéo — D.O.U. do dia 1° de Junho de 2016-Secao 1, e tendo em vista o que consta no 

Processo n° 50608.001656/2021-11, vém, por meio deste Termo, firmar o compromisso publico de conduzir a gestao deste contrato fundamentado nos mais 
elevados principios ¢ticos e morais, estimulando e promovendo a conduta ¢tica dos empregados e servidores publicos envolvidos nesta relagéo ora 
estabelecida, e atuando decisivamente na prevengao da fraude e corrupcdo, contribuindo assim para um ambiente de transparéncia e integridade. 

Declaram expressamente a concordancia com as disposi¢ées do Cédigo de Etica do DNIT e do Cédigo de Etica Profissional do Servidor Publico Civil do Poder 

Executivo Federal, pautando suas condutas com aquelas previstas naquele instrumento. 

Sao Paulo, 06 de dezembro de 2021 

NOTA EXPLICATIVA 

Os editais de licitagdo abrangem toda sorte de assuntos e temas, mas um em especial, é pouco ou quase nunca referenciado. Negocios para serem bem- 
sucedidos necessitam de um fundamento de base, o elemento que diferencia 0 certo do errado: a Etica. 

QO Dicionario Michaellis define ética como: 

1 Ramo da filosofia que tem por objetivo refletir sobre a esséncia dos principios, valores e problemas fundamentais da moral, tais como a finalidade e o 
sentido da vida humana, a natureza do bem e do mal, os fundamentos da obrigagao e do dever, tendo como base as normas consideradas universalmente 
validas e que norteiam 0 comportamento humano. 

2 por ext Conjunto de principios, valores e normas morais e de conduta de um individuo ou de grupo social ou de uma sociedade. 

Etimologicamente, Etiea, vem do grego ethos e significa carter, comportamento. Objeto de interesse da Filosofia, o estudo da ética é centrado na sociedade e 
no comportamento humano, sendo que o pensamento ético busca julgar o comportamento humano, dizendo o que é certo e errado, justo e injusto, refletindo 

as escolhas que o homem faz. 

A fungao do pensamento ético é manter a ordem social, estabelecendo os limites do agir em comunidade. A ética é construida ao longo do tempo, apoiada nos 

valores e principios morais de determinada sociedade. Os codigos éticos visam proteger a sociedade das injustigas e do desrespeito em qualquer esfera social, 
estabelecendo as referéncias e limites das relagdes sociais. 

A ética empresarial busca que a realizagaéo dos negocios ocorra dentro de um padrao ¢tico satisfatorio, introduzindo a conduta ética e os valores morais na 
realizagio dos mesmos como um meio de melhoria da vida em sociedade, e consequentemente, do bem-estar dos individuos que a compée. 

Em especial, as relagdes contratuais publicas-privadas devem primar pela adocgao incondicional dos mais elevados principios éticos e valores morais aceitos 
pela sociedade brasileira, impondo os limites que independem da positivagao das condutas esperadas na construc4o do patriménio puiblico, que se utiliza dos 
recursos publicos arrecadados da populacao e a ela devem retornar, com a devida prestagdo de servigos e cumprimento das politicas publicas estabelecidas 

pelos representantes da sociedade em seu nome. 

E sendo o DNIT a autarquia com a competéncia para implementar, em sua esfera de atuacao, a politica formulada para a administragdo da infraestrutura do 

Sistema Federal de Viagdo, compreendendo sua operagao, manutengdo, restauracio ou reposicdo, adequagao de capacidade, e ampliagdo mediante construgdo 

de novas vias e terminais (Lei 10.233/2001), a este pretexto e em cumprimento a essa importante politica publica, possui a relevante responsabilidade de gerir 
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recursos e patriménio piblicos expressivos, de importancia estratégica ao pais com o esmero, transparéncia e integridade que necessariamente devem 
envolver e comprometer todos com quem estabelece suas relagdes contratuais. 

Como ja mencionado, as regras positivadas advém da formalizagao da moral praticada pela sociedade, e esta tem como origem os principios éticos praticados 
por seus cidadaos. 

Assim, 0 principio ético praticado é importante de ser regulamente reafirmado, para sempre se constituir no guia e referéncia das partes envolvidas no negécio 

empreendido. 

Com este propdésito e para que o alcance e disseminagao do principio ético seja o mais amplo possivel, o DNIT institui nesse instrumento o documento 

denominado “Termo de Compromisso Etico”, a ser firmado no ato da assinatura do contrato de prestagiio de servigos / fornecimento de bens previsto neste 
ato convocatorio. 

O Termo de Compromisso Etico deste edital reflete 0 comprometimento do agente privado envolvido nesta aquisigao publica, externando a vontade e a 
disposicdo em aderir, livre e autonomamente, as disposigdes do “Cédigo de Etica do DNIT”, assim como do “Cédigo de Etica Profissional do Servidor 
Publico Civil do Poder Executivo Federal” (ambos instrumentos referenciados nos fundamentos legais deste edital). 

COMISSAO DE ETICA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

TERMO DE CIENCIA 
Politica de Seguranca da Informagao e Comunicagées do DNIT 

  

  

  

  

IDENTIFICACAO 
Processo 

Administrativo || 50608.001656/2021-11 

n°’, 

Processo Dispensa de Licitacdo n° 00047/2021 
licitatério: 

oO 

N*. do 08.1.0.00.00704/202 1 
Contrato: 
  

O objeto do presente instrumento ¢ a prestagado de Servicos de Limpeza e Conservagao, a serem realizados na Sede da Superintendéncia 
Objeto: Regional do DNIT no Estado de Sao Paulo, compreendendo toda a area interna e externa do prédio, bem como 0 emprego de equipamentos 

necessarios 4 execugao adequada dos servi¢os, conforme condigdes, quantidades, exigéncias e estimativas estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital. 

Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT 
  

  

  

    
Gestor do . 
Contrato: Paulo Ricardo Tardoque CPF: 308, <> 77 

Contratada: GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME CNP J: 14.914.101/0001-82 

Representante 

da GUSTAVO MELO DE SOUZA CPF: 405 05 
Contratada:       

Pelo presente instrumento, eu Gustavo Melo de Souza, portador da Carteira de Identidade n° 48.204.328-0 e do CPF n° 405.001.198-05, prestador de servico, 

ocupando o cargo de Sécio Diretor, na empresa GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 14.914.101/0001-82, 
que firmou Contrato com o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, DECLARO, para fins de cumprimento de 

obrigagées contratuais e sob pena das sangées administrativas, civis e penais, que tenho pleno conhecimento de minha responsabilidade no que concerne ao 

sigilo que deve ser mantido sobre os assuntos tratados, as atividades desenvolvidas e as agées realizadas no ambito do DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, bem como sobre todas as informagées que, por forga de minha fungdo ou eventualmente, venham a ser do meu 
conhecimento, comprometendo-me a guardar o sigilo necessario a que sou obrigado nos termos da legislag4o vigente. 

DECLARO, ainda, nos termos da Politica de Seguranga da Informagdo e Comunicagdes do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES, Deliberagao n° 364, de 19 de dezembro de 2013, estar ciente e CONCORDO com as condi¢gdes abaixo especificadas, responsabilizando- 

me por: 

I, tratar o(s) ativo(s) de informagdo como patriménio do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES; 

II. utilizar as informacdes em qualquer suporte sob minha custodia, exclusivamente, no interesse do servico da Autarquia Nacional de Transportes Terrestres; 

III. nao utilizar ou divulgar em parte ou na totalidade, as informagdes de propriedade ou custodiadas, sob qualquer forma de armazenamento, pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes sem autorizacao prévia do gestor ou responsavel pela informagao; 

IV. contribuir para assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade das informacées; 

V. utilizar credenciais ou contas de acesso e os ativos de informacaéo em conformidade com a legislagéo vigente e normas especificas do DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES; 

VI. responder, perante a DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, pelo uso indevido das minhas credenciais ou 
contas de acesso e dos ativos de informagao. 

Sao Paulo/SP, 06 de dezembro de 2021     
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(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MELO DE SOUZA

Responsável Legal - GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI ME

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO

Superintendente Regional do DNIT - SR/SP

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Melo de Souza, Usuário Externo, em 06/12/2021, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codelo Nascimento, Superintendente Regional no Estado de São Paulo, em 07/12/2021, às
09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9935997 e o código CRC A87DCBB3.

Referência: Processo nº 50608.001656/2021-11 SEI nº 9935997
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